
 

 

UNIVERSIDADE TIRADENTES – UNIT 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS - PPGD 

MESTRADO E DOUTORADO EM DIREITO 
 

 

Curso: Doutorado em Direitos Humanos Disciplina: Fraternidade e Desenvolvimento Sustentável 

Créditos: 03 Carga horária: 45h 

 

EMENTA 

 

Do Estado Liberal ao Estado Fraternal. Categoria jurídica da fraternidade. Direitos de integração 

humanitária. Direito e deveres de fraternidade. Humanismo Integral e fraternidade. Direitos humanos 

e desenvolvimento sustentável. O direito ao desenvolvimento no plano internacional (convenções 

internacionais). Dimensões e sujeitos (titularidade) do direito ao desenvolvimento. Fraternidade, 

direitos humanos e desenvolvimento sustentável. Teoria Crítica dos direitos humanos (emancipação, 

reconhecimento e multiculturalismo). Instrumentos normativos para compreensão do paradigma da 

sustentabilidade. Fraternidade como princípio jurídico e fundamento do desenvolvimento humano 

sustentável  

OBJETIVO GERAL 

Partindo do conceito jurídico da fraternidade e sua relação com a teoria crítica dos direitos humanos 

pretende-se perquirir sobre novas formas de tutela dos direitos especialmente os transindividuais, a 

partir de uma perspectiva relacional. Pretende-se demonstrar que a proteção dos direitos humanos é 

fundamental para a construção de uma comunidade internacional fraterna. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

1. Investigar os instrumentos normativos tanto da ordem internacional como da ordem interna, 

com base no conceito de Desenvolvimento Humano Sustentável, seus desdobramentos e 

princípios, para a compreensão do paradigma da sustentabilidade, em nível conceitual e 

prático; 

2. Compreender a fraternidade como categoria e princípio capaz de respaldar o 

desenvolvimento humano sustentável, partindo-se do pressuposto de que não há 

desenvolvimento sem comprometimento com o outro; 

3. Contribuir para uma redefinição teórica do desenvolvimento humano sustentável 

compreendido a partir da consagração do direito ao desenvolvimento como direito humano, 

tendo em vista o paradigma da fraternidade e objetivando a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária; 

4. Desenvolver habilidades de análise crítica, interpretação e argumentação, por meio de 

estudos de caso e debates. 

 

 

 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

a) Do estado liberal ao estado fraternal: humanismo e fraternidade; b) Para além do universalismo 

abstrato eurocêntrico: os aportes das teorias críticas dos direitos humanos; c) Dimensões/gerações 

dos direitos na contemporaneidade: uma visão crítica; d) As dimensões da dignidade da pessoa 

humana; e) Desenvolvimento humano sustentável; f) Fraternidade: fundamentos teóricos e jurídicos; 

g) Fraternidade e deveres humanos; g) Novas tecnologias, novos direitos  e fraternidade; h) 

Fraternidade e solidariedade no ordenamento jurídico brasileiro: aproximações conceituais. 
 

 

METODOLOGIA 

 

A cada aula expositiva do professor, sobre o tema, corresponderá uma atividade do pós-graduando, 

a partir da qual deverá estar apto a  demonstrar capacidade de pesquisador, mediante: 

 Participação em seminários, como expositor e debatedor; 

 Leitura do respectivo conteúdo de livros e artigos técnicos; 

 Artigo científico. 

 

 

AVALIAÇÃO 

 

Avaliação será contínua e consistirá no acompanhamento, pelo pós-graduando, dos temas através da 

leitura de textos, debates em sala e apresentação do seminário. O pós-graduando apresentará, ao final 

da disciplina, um artigo abordando a temática de sua pesquisa ou de um tema correlato com utilização 

da bibliografia indicada na disciplina, no qual há de estar evidenciada sua capacidade de pesquisador. 
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